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INDICAÇÃO DE N° 180 DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a aquisição de um trator voltado para desenvolver

atividades na Comunidade do Alegria, interior do Município de

Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessário, uma vez que a comunidade carece da máquina

citada para desenvolver as atividades principais da região, que está direcionada a

agricultura, e muitos produtores não têm condições de contratar serviços de

máquinas, tendo em vista o preço ser consideravelmente alto. A disponibilização

do trator irá beneficiar todos os agricultores da região, incentivando a produção.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.

Marilândia -ES, em 12 de agosto de 2013.
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